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INDICAÇÃO N° 59/2026

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, estude a 
possibilidade de implantação de ensino de Educação Financeira nas escolas de nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender o anseio dos munícipes e alunos que pedem por maior 
conhecimento nessa área, uma vez que se houver esse aprendizado desde criança com certeza nossos 
jovens e adultos teriam uma maior responsabilidade e habilidade nesta área.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta indicação, para que 
nossas crianças e jovens tenham mais acesso a esse conhecimento, que é de suma importância e, 
seus desenvolvimentos.
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